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1. Dezoito Deputados do Grupo Parlamentar do CDS-PP tomaram a iniciativa de 

apresentar o Projeto de Resolução 2061/XIII/4.ª (CDS-PP) – «Recomenda ao 

Governo medidas urgentes e eficazes nas respostas de creches e lares de idosos para 

os filhos e ascendentes dos portugueses e lusodescendentes que regressem ou 

ingressem em Portugal oriundos da Venezuela», ao abrigo do disposto na alínea b) 

do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República (RAR). 

 

2. Este Projeto de Resolução deu entrada na Assembleia da República a 25 de março 

de 2019 e baixou no dia seguinte à Comissão de Negócios Estrangeiros e 

Comunidades Portuguesas (CNECP) 

 

3. O Projeto de Resolução aqui em causa contém uma exposição de motivos, assim 

como uma designação que traduz genericamente o seu objeto. 

 

4. Nos termos do artigo 128.º do RAR, não tendo sido solicitado por nenhum Grupo 

Parlamentar que a respetiva discussão se realizasse em reunião plenária, a mesma 

teve lugar na reunião da CNECP de 12 de junho de 2019, nos seguintes termos: 

 

 O Senhor Deputado João Gonçalves Pereira (CDS-PP) interveio em primeiro 

lugar para proceder à apresentação do projeto de resolução, aludindo à 

presente crise na Venezuela e recordando o Projeto de Resolução 1819/XIII/4.ª 

(CDS-PP), que recomendava ao Governo a adoção do plano de apoio aos 

portugueses e lusodescendentes que por força do agravamento das 

circunstâncias políticas, sociais e económicas na Venezuela regressassem ao 

território nacional. Reiterou que muitos portugueses regressam sem quaisquer 

rendimentos ou poupanças, dependendo de instituições do terceiro setor para 

sobreviver. Face ao que precede, explicitou que o projeto de resolução em 

apreço visa dar resposta a uma dimensão específica do problema identificado, 

ao instar o governo a disponibilizar vagas em creches e lares de idosos por via 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634770794d6a41324d53315953556c4a4c6d527659773d3d&fich=pjr2061-XIII.doc&Inline=true
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da contratualização com a própria segurança social, em linha com o disposto na 

parte resolutiva da iniciativa em título.  

 

 Usou de seguida da palavra o Senhor Deputado Paulo Pisco (PS), para 

transmitir que o Grupo Parlamentar do PS reserva a sua posição sobre a 

matéria em apreço para a votação que terá lugar em plenário.  

 

 Seguiu-se a intervenção da Senhora Deputada Berta Cabral (PSD) para o 

mesmo efeito, reservado a posição do grupo parlamentar do PSD para a 

votação da iniciativa em plenário.  

 

 A discussão foi gravada em suporte áudio e a respetiva gravação constitui parte 

integrante da presente informação, dispensando-se assim o seu 

desenvolvimento nesta sede. 

 

5. Realizada a discussão do Projeto de Resolução 2061/XIII/4.ª (CDS-PP), remete-se 

esta informação a Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, nos 

termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 128.º do Regimento da Assembleia da 

República. 

 

 

Assembleia da República, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

Sérgio Sousa Pinto 

http://media.parlamento.pt/site/XIIILEG/4SL/COM/02_CNECP/CNECP_20190612_2.mp3

